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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
DECRETO Nº 7.021, DE 21 DE JULHO DE 2023. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cujo crédito 
será coberto com o seguinte recurso proveniente de permuta:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 66 02.04.01 04.122.0060.2116 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 65 02.04.01 04.122.0060.2116 3.3.90.36.00 01.000.0000 15.000,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), cujo 
crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de superávit financeiro da conta corrente do Banco do Brasil – 28749-0:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 399 02.13.02 10.305.0073.2139 3.3.90.36.00 05.000.0000   

Recurso 05.303.0001         25.000,00 

 
Art. 3º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), cujo crédito 
será coberto com o seguinte recurso proveniente de excesso de arrecadação:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 881 02.49.01 23.695.0090.2216 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 250 02.00.00   1.9.9.9.99.2.1.01.00.00 01.110.0000 70.000,00 

 
Art.  4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 21 de julho de 2023.              
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
RAFAEL PETROZZIELLO 
Secretaria Municipal de Governo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 2.229, DE 21 DE JULHO DE 2023. 
Fica exonerado, a pedido, o senhor MARCIO ALEXANDRE LACERDA FALCÃO - RE 16.746, portador do Cédula de Identidade sob R.G. nº 
21.461.310-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 150.396.618-60, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO do IPSSC - 
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar, criado através da Lei Complementar nº 124/11. 
 
PORTARIA Nº 2.230, DE 21 DE JULHO DE 2023. 
Fica nomeado, a partir de 24/07/2023, o senhor LUIZ HENRIQUE MIRANDA TEIXEIRA, portador do Cédula de Identidade sob R.G. nº 
28.391.407 e inscrito no CPF/MF sob o nº 278.478.908-01, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 124/11, para o cargo 
comissionado de DIRETOR EXECUTIVO, referência “C-5” do IPSSC - Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar. 
Caberá ao Diretor Executivo do IPSSC - Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar ora nomeado, o atendimento à legislação 
previdenciária e em especial as Leis Complementares nº 059/2005 e alterações e 124/2011. 
 
PORTARIA Nº 2.231, DE 21 DE JULHO DE 2023. 
Fica exonerado, a pedido, o servidor público DIEGO PAULO DA SILVA – RE nº 18.817, do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo. 
 
PORTARIA Nº 2.232, DE 21 DE JULHO DE 2023. 
Fica exonerado, a pedido, o servidor público FERNANDO COSTA BRAGA – RE nº 18.659, do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo. 
_______________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR  
ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCESSO DE ESCOLHA PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
EDITAL Nº 01/2023 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
O CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, torna público do EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO (PROVA 
OBJETIVA) DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, conforme segue.  
 

Data da Prova: 30 de julho de 2023- Período: TARDE 
Horário de abertura dos portões: 13h00 
Horário de fechamento dos portões: 13h15min 

FUNÇÃO LOCAL DE PROVA 

CONSELHEIRO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

EMEB. ANTÔNIO PINTO DE CAMPOS  
Rua Ana Balduíno Abreu, 196 - Jardim Jordanésia 
Cajamar/SP 

 
Os candidatos deverão comparecer no local acima citado pelo menos 30 (trinta) minutos antes do horário de abertura dos portões, munidos 
do protocolo de inscrição, documento oficial de identidade com foto (original), caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 
Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o fechamento do portão do prédio ou 
que não estiver de posse dos documentos hábeis/ itens previstos no edital de abertura. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
Cajamar, 21 de julho de 2023. 
RITA DE CASSIA ALVES AUGUSTO  
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
O Município de Cajamar/SP faz saber que realizará, por meio do INDEPAC – Instituto de Cultura, Desenvolvimento Educacional, Promoção 
Humana e Ação Comunitária, o Concurso Público destinado ao provimento de diversas vagas, bem como a formação de cadastro reserva. 
INDEPAC_Cajamar- Edital CP 02-2023_21_07_23 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, após o prazo recursal, torna público o EDITAL 
DE RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Concurso Público - Edital nº 01/2023. 
Cajamar _Isenções após Recursos_CP 012023 
 
 
 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/indepac_cajamar-edital-cp-02-2023_21_07_23.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/cajamar-_isencoes-apos-recursos_cp-012023.pdf

